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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS


LEI Nº 8.562 DE 10 DE DEZEMBRO DE 2025

Reconhece e consolida, o tombamento da Estação Ferroviária do Distrito de Itaipu, já tombada pelo Decreto nº 639/2002, e estabelece diretrizes para sua preservação, proteção e destinação cultural.

A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, por iniciativa do Vereador Professor Jales André dos Santos, com a Graça de Deus aprova e eu, Prefeito, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art 1º Fica reconhecido, em âmbito legal, o tombamento da Estação Ferroviária de Itaipu, localizada no Distrito de Itaipu, Município de Araxá/MG, tombada pelo Decreto Municipal nº 639, de 23 de dezembro de 2002, inscrita no Livro de Tombo do Patrimônio Cultural do Município.

Art. 2º O Município poderá adotar as providências técnicas e administrativas necessárias à preservação e conservação do imóvel.

Art. 3º A Estação Ferroviária de Itaipu, por sua relevância histórica, cultural e arquitetônica, poderá ter uso:

I – cultural, educacional, turístico, social ou comunitário;
II – prioritariamente vinculado a projetos culturais do Distrito de Itaipu;
III – preferencialmente destinado a atividades de memória ferroviária e educação patrimonial.

Art. 4º Qualquer intervenção, reforma, restauração ou alteração deverá ser previamente autorizada pelo COMPAC e pela FCCB, vedada qualquer modificação que descaracterize o bem tombado.

Art. 5º O Poder Executivo poderá firmar convênios, parcerias e instrumentos de financiamento cultural com órgãos públicos ou entidades privadas para garantir a manutenção e revitalização da Estação.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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